
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

PARECER Nº________/2021 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO)  nº 260/2021 “Assegura ao idoso e à 

pessoa com deficiência, desde que possuam 

comprometimento de mobilidade, o direito de 

realizar a comprovação de vida pelas 

instituições bancárias em sua própria 

residência.” pela REJEIÇÃO.  

 

 

RELATOR: Vereador FELIPE FRANCISMAR 

 

 

I – REATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 260/2021, de autoria do(a) vereador(a) Doduel Varela, nos termos 

do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

  

O projeto em análise Assegura ao idoso e à pessoa com deficiência, desde que possuam 

comprometimento de mobilidade, o direito de realizar a comprovação de vida pelas 

instituições bancárias em sua própria residência. 

 

Em sua justificativa, o(a) vereador(a) esclarece que: 

 

“Sabemos que parte considerável 

das vítimas da COVID-19 são 

pessoas idosas e com 

comorbidades. Esta Lei, ao 

garantir aos idosos e às pessoas 

portadoras de necessidades 

especiais o direito de realizar a sua 

prova de vida em suas residências, 
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irá minimizar o risco de contágio 

dessas pelo Novo Coronavírus.” 

 

A preposição foi apresentado em reunião remota do dia 02/08/2021, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas iniciou em 03/08/2021 e encerrou em 

16/08/2021. 

 

     Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para iniciar 

processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é ilimitada, 

sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e funcionamento da 

administração pública, Matéria versa sobre direito civil, o que é vedado pelo art. 22, I, da 

CF/88. 

 

Nesse sentido, assim dispõe o art. art. 22, I, da CF/88:  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

        I -  direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 

trabalho 

 

            Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios da autora do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 260/2021, de autoria do(a) vereador(a) Doduel Varela. 
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Recife, 21 de setembro de 2021. 

 

Felipe Francismar 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 
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 Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 260/2021, de autoria do(a) vereador(a) Doduel Varela.  

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,     de                            de 2021. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Presidente  

 

ANDREZA ROMERO         RENATO ANTUNES 

Vice-presidente     Membro Efetivo 

 

 

RINALDO JÚNIOR           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Relator 

 

 

FRED FERREIRA                                               FABIANO FERRAZ  

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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